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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM NS DEPg DE

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

DE 2022.

PROTOCOLO
CÃJMRA MUNICIP^ DE BARRA DOJ?ARÇAS-fvlT
nil^LivrQ^g^S-^gAataO

iorág

funcionário

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei
em anexo, que tem por objetivo autorizar o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o CENTRO UNIVERSITÁRIO CATHEDRAL -
UNICATHEDRAL, CNPJ 03.818.726/0001-24, sediado na Avenida Antônio Francisco Cortes, ns 2501, Cidade
Universitária, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-472, endereço eletrônico: v.ww.unicathedral.edu.br,
Fone: (66) 3402-3200, representada por seu Reitor/Mantenedor Sr. Sandro Luís Costa Saggin.

Tal medida visa a concessão de estágio aos alunos da referida Instituição matriculados
nos cursos na área da Saúde, com o Intuito de aprimoramento profissional, cultural e social do

ESTAGIÁRIO, através da aprendizagem e participação prática junto aos departamentos afins do
Município, ora Concedente.

Desta forma, estaremos colaborando com a Faculdade e melhorando o atendimento

nos serviços prestados pelo Município, haja vista, o aumento de mão de obra especializada.

No ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido

prçjeto, renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de
consideração e apreço.

Barra do Garças/MT, Og* de de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Pjrefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

rfia Ot / Q-í l-Zc-ZZ-
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DE 2022.

"Autoriza o Município de Barra do Garças a celebrar Termo
de Cooperação Técnica com o CENTRO UNIVERSITÁRIO

CATHEDRAL - UNICATHEDRAL, para os fins que menciona".

o Prefeito Mur,icipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. ADILSON GONÇALVES DE
MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1= Fica o MUNiCÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, autorizado a
celebrar Termo de Cooperação Técnica com o CENTRO UNIVERSITÁRIO CATHEDRAL - UNICATHEDRAL,
CNRJ 03.818.725/0001-24, sediado na Avenida Antônio Francisco Cortes, n? 2501, Cidade Universitária
Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-472, endereço eletrônico: www.unicathedrai.edu.br. Fone: (66) 3402-
3200, representada por seu Reitor/Mantenedor Sr. Sandro Luís Costa Saggin, visando concessão de
estágio aos alunos de seus cursos na área da Saüde, com o intuito de aprimoramento profissional, cultural
e social do ESTAGIÁRIO, através da aprendizagem e participação prática junto aos departamentos afins do
Município, ora Concedente.

Parágrafo Único - Demais no.rmas estarão prevista no Termo de Convênio a ser firmado
posteriormente.

r\

Art. 29 O convênio celebrado ficará submetido aos dispositivos da Lei ns 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações legais.

Art. 39 As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações
próprias constantes do orçamento municipal vigente.

'È- -

íi'

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, OS àe
de 2022.

,

ADILSON^ONÇALVES DE MACEDO
(^Prefeito Municipal

© ©

CNPD: 03.439.239/0001-50

irovndo por Unanimidade
' »--3rFíadores presentes
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a MECn". 1.581, de 10
de setembro de 201$, publicada no DOU em
12/09/201$ CNPJ 03.818.^0(^1-24
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Ao Excelentíssimo Senhor
Adilson Gonçalves de Macedo
Prefeito de Barra do Garças - MT

Referência: Celebração de Termo de Cooperação

Barra do
"" J'

^ 01 de julho de 2022

-w C

Exmo Senhor,

Venho, por meio deste, solicitar a consideração de V. Sa. no que tange à

Celebração de Termo de Cooperação Técnica para fins de realização de

Convênios entre o Centro Universitário Unicathedral, com esta Prefeitura, e por

conseqüência com as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social

que coordenam as Unidades Assistenciais do SUS - Sistema Único de Saúde e
do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, a exemplo dos Ambulatórios,
Unidades Básicas de Saúde, Centros de Referências de Atendimentos, URA -

Unidade de Pronto Atendimento, CAPS - Centros de Atenção à Saúde Mental e

demais serviços na área da Saúde e de assistência Social no município de Barra

do Garças.

Cabe aqui justificar tal solicitação, tendo em vista que o Unicathedral, no

cumprimento do seu PD! - Plano de Desenvolvimento Institucional, implantou, e

seguirá implantando, cursos de graduação e pós - graduação na área da Saúde,

a saber; Biomedicina, Fisioterapia, Nutrição, Farmácia e Estética e Cosmética,

já com matrículas abertas e previsão de inicio para agosto de 2022; Psicologia

autorizada pelo MEC, aguardando publicação de Portaria pra iniciar assim que

houver a publicação e Enfermagem que está em trâmite de autorização junto ao ' i
^ A' 'VMEC. com previsão de início para o segundo semestre de 2023. Com isso, faz- ^

. ^

A

0800 647 4003-iígaçáo Gratuita
{66)3402-3200

unicathedral.edu.br
•cíFCathedralBG

Av. Antonio Francisco Cortes, 2501
Cidade Universitária | Barra do Garças- MT
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se necessário o estabelecimelW^ do termo de cooperação, bem como dos

convênios advindos deste termo para que a capacidade técnica da lES seja

comprovada sob a forma de parceria, além do que o trabalho conjunto prestado

à comunidade por meio de parcerias demonstra um compromisso social das

partes, que se converte na ampliação da prestação de serviço à comunidade,

voltada para a manutenção da saúde e melhoria da qualidade de vida dos

municipes. Outrossim, destacamos a relevância acadêmica de tal parceria, pois

os acadêmicos, na efetivação das atividades supervisionadas no âmbito dos

convênios, vivenciarão situações reais de atuação, fato que promoverá uma

formação mais humanizada e ética desses futuros profissionais.

Esperamos com isso, colaborar significativamente para a melhoria dos

atendimentos nas áreas citadas, formar profissionais comprometidos com a

realidade social, além ser uma instituição que atua e contribui de forma efetiva

para o desenvolvimento da cidade e região.

Assim, na certeza de que a solicitação que ora apresentamos será

deferida, antecipamos nossos agradecimentos, com votos de elevada estima e

consideração.

Dr. Sandro Luís Costa Saggín
Reitor/Mantenedor

0800647 4003 -Ligafãoãiatuita |HH unicathedral.edu.br VM Av. Antonio Francisco Cortes, 2501
(66)3402-3200 BQ @FCathedral6G Cidade Universitária! Barra do Garças-MT
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências a respeito do Projeto de Lei n°135/2022
(Autoriza o Município de Barra do Garças a celebrar o Termo de Cooperação Técnica com o

CENTRO UNIVERSITÁRIO CATHEDRAL - UNICATHEDRAL, para os fins que
menciona) de autoria do Poder Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 11 de julho de 2022

Rosiva

Arqui
arbosa Gomes Júnior

- Portaria 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
baiTfldogarcas.iiit.leg.br- fb.com/camflrflmunicipfllbarradogarcfls

Rua Mato Grosso, 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorifl@bnrradogflrcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercv Gomes da Silva
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Parecem®: 105/2022.

PROJETO DE LEI N": 135 de 08Julho de 2022 de autoria
do Poder Executivo Municipal, e que "autoriza o município
de Barra do Garças a celebrar termo de cooperação
técnica com o centro Universitário Cathedral ~

Unicathedral para os fins que menciona"

1 - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n" 135 de 08 julho de 2022 de autoria do Poder
Executivo Municipal, e que "autoriza o município de Barra do Garças a celebrar termo de
cooperação técnica com o centro Universitário Cathedral - Unicathedral, para os fins que
menciona "

02. Foi apresentada mensagem jLuito ao Projeto de Lei informando que o
projeto visa concessão de estágio para os alunos da instituição sem vínculo empregatício para
o município:

03. Já o projeto "Autoriza o Município de Barra do Garças a celebrar
convênio com o centro Universitário Cathedral - Vnicathedral para os fins que menciona",

04. É o relatório.

II - PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente
passar por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
cm que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja. se esse. caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenliuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise
dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para
legislar sobre a matéria. e>stando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para
legislar sobre assunto de seu peculiar intere.sse:

Constituição Federal

^'■Art, 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de Interesse iocal;"
Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

(66) 34UI-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrat)ogarcas.fiit,leí;.l)r - fh.com/tamarabarradogarcas

Rusí Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara^harradogarL-as.mt.lcg.hr / imprensaítí)barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoriaf2'barradogarcas.mf.lcg.br
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mmmmmnikvm Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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'"'"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua populaçõOy cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

l-Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse:

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;

XXXIII - Prestar assistência nas emergências médico - hospitalares
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio
com instituição especializada:'^

07. Por outro hdo. nos icnnos do aitigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis complemenlai-es e ordinárias lambem cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

'"'"Artigo 46 -A iniciativa de ieis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei "

Alcaide.

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo

09. - Da Forma: .A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes
do artigo 48 da Lei Orgânica c que de\ em obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: A lei orgânica municipal pemiite o município a firmar
consórcios para realização de interesse coiniun (arts. 110 e 126) fazendo menção especial aos
que visem a prestação de serviços de alta complexidade (art. 165 § 4") trazendo como condição
essencial a autorização legislativa (art. 126, Parágrafo Único), condição que será ciunprida com
aprovação do presente projeto:

"Artigo 126 - O Município poderá realizar obras e serviços de
interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou
entidades particulares, bem assim, através de consorcio, com outros
Municípios.

11. As normas gerai.s para constituição dcsies consórcios são dadas pela Lei
Federal 11.107 de 2005, que dentre outros temas traz os requisitos essenciais do contrato a ser
firmado, o que, entendemos, deve ser analisado pelos nobres Edis:

"Art, 13, Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de
programa, como condição de sua validade, as obrigações que um ente
da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para
com consórcio publico no âmbito de gestão associada em que haja a
prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos
serviços transferidos.

§ FO contrato de programa deverá:

(66) 3401-2484 / 3401-239? / 34Ü1-23.S8 ! 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - Ib.coni/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617. Centro, Barra do Garças - MT. CICP: 78600-000

camara'ff^barrado£arca.s.mt.!cE.br / imprcnsa(a1barradogarca.s.mtIeg.br / ouvtdor<a@barr8dogarca.s.mtleg.br
Página 2 dc 5
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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/ - Atender à legislação de concessões e permissões de serviços
públicos e, especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de
outros preços públicos, á de regulação dos serviços a serem prestados;

IJ - Prever procedimentos que garantam a transparência da gestão
econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus
titulares.

§ 2" No caso de a gestão associada originar a transferência total ou
parcial de encargos, sennços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob
pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

I - Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da
entidade que os transferiu;

ÍJ-As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;

III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a
sua continuidade;

indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;

V - A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e
administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente
alienados ao contratado;

VI - O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos
bens reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de
tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

§ 3° E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao
contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e
Jlscalização dos serviços por ele próprio prestados.

§ 4" O contrato de programa continuará vigente mesmo quando
extinto o consórcio público ou o convênio de cooperação que
autorizou a gestão associada de serviços públicos.

§ 5" Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de
con vênio de cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado
por entidades de direito público ou privado que integrem a
administração indireta de qualquer dos entes da Federação
consorciados ou conveniados.

§ 6° O contrato celebrado na forma prevista no § 5" deste artigo será
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a
administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão
associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de
convênio de cooperação.

(66) 5401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
baiTJiüogari.'as.mi.!v«4.br- n).ccjm/camarabarrailQgarcas

Rua Mato Grosso, N® 617. Ceniro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarada hariadogarcas.inT.lcg.hr / iniprensartóbarradiigarcas.ml.leg.br / ouvidoria(®,barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Versador Dr. Dercy Gomes da Silva
aSSFSSí JKIA JCRtDICA

§ 7" Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusivefinanceiro, a
ente da Federação ou a consórcio público,"

12. A mais eminente cloutrina aqui personiticada pelas palavras de Meireles
é unanime em permitir tanto a realização de convênios quanto a de consórcios devendo esses
segundos além de obedecerem aos requisitos da Lei 11.107/2005 também fazerem-se
acompanhar de autorização legislali\'a.

"A realização de obras, serviços e atividades de interesse do
Município que se estendam além de seu território ou dependam da
colaboração de outras entidades ou órgãos não subordinados à
Prefeitura foca! exige acordos especiais que tomam a denominação
de convênios ou consórcios.

Convênio é todo pacto firmado pelo Município com entidades estatais,
autárquicas, paraesíatais ou particulares (associações, sociedades,
empresa etc.) para que essas pessoas jurídicas assumam e realizem
determinados serviços, atividades ou obras de interesse público local
e, igualmente, de interesse comum dos partícipes, mediante
remuneração da Municipalidade ou gratuitamente. Pode também o
Município, por meio de convênio com outras entidades, realizar
serviços e obras locais de interesse público mas da competência dessas
entidades.

Convênios são acordos, mas não são contratos: são formas de
cooperação associativa, sem vinculação contratual dos participes.
Também não se erigem em pessoas jurídicas, pelo quê exigem alguém
ou alguma entidade que assuma os encargos necessários à
consecução de seus fins.

Consórcios públicos são pessoas de direito público, quando
associações públicas, ou de direito privado, decorrentes de contratos
firmados entre entes federados, apôs autorização legislativa de cada
um, para a gestão associada de serviços, atividades ou obras de
interesse público e de objetivos de interesse comum dos consordados,
através de delegação, e sem fins econômicos. Trata-se de gestão
associada de serviços, atividades ou obras de interesse público e de
objetivos de interesse comum dos consordados, através de delegação,
e sem fins econômicos. Traía-se de gestão associada ou de cooperação
associativa de entes federativos para a reunião de recursos
financeiros, técnicos e administrativos - que cada um deles,
isoladamente, não teria - para executar o empreendimento desejado
e de utilidade gerai para todos. A Lei 11.107, de 6.4.2005, dispôs sobre
normas gerais para a constituição desses consórcios.

Os consórcios públicos distinguem-se dos convênios por decorrerem
de contratos entre emes federados e se constituírem em pessoas
jurídicas.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 /0800 642 6811
barradogarcas.ml.ieg.br - íb.com/camarabarradoaarca-s

Rua Mato Grosso, N®617, Centro, Barra do Garças-MT. CEP: 78600-000
camara@harradog«rcas.mt.lca.hr / irapriínsaí^barradogarcas.mt.leg.br / Ouvídoi'ía(a)barrndogarcas.mt.leg.br
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Para os convênios e consórcios públicos há necessidade de
autorização legislativa das respectivas Câmaras de Vereadores para
que os prefeitos possam subscrever o pacto e assumir validamente os
encargos que tocarem a cada Município. Atendidas^ quanto aos
consórcios públicos, as normas gerais da Lei 11.107/2005, a lei
autorizadora deve ser discutida e votada segundo as exigências
especiais que a legislação local impuser para sua elaboração. Se nada
constar da lei orgânica, a tramitação da autorização da Câmara será
a comum das demais leis, devendo apenas esclarecer as condições
emm que o convênio ou consórcio podem ser efetivados pelo
Executivo locai (MEIRELLES, 2013, 7W).

13, Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação.
Federal, Estadual e Municipal, motivv^ pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular
tramitação.

III- CONCLUSÃO

14. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da
ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à
tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças. 01 de agosto de 2022.

lÈROS PENA

Procurador Jurídico

Matrícula; 213 - OAB/MT; 14.385-B

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: .Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p.
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